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Resumo: Dados demográficos apontam que a desigualdade social, econômica e polí-

tica entre os gêneros é uma realidade no Brasil. As instituições governamentais possuem o 

dever de enfrentar essas desigualdades por meio da promoção de políticas públicas adequa-

das. Os tribunais de contas, por sua vez, precisam acompanhar e avaliar a atuação estatal 

no enfrentamento às desigualdades de gênero. Nesse contexto, o presente trabalho busca 

explorar possibilidades de incorporação e/ou fortalecimento de uma postura sensível a gê-

nero pelos tribunais de contas brasileiros. O artigo traz um histórico das iniciativas realiza-

das na última década no âmbito das instituições de fiscalização superior da América Latina 

e aborda o conceito de transversalização da perspectiva de gênero para melhor contextua-

lização da temática. São apresentados dois caminhos possíveis para a atuação dos tribunais 

de contas na redução das desigualdades de gênero: a liderança pelo exemplo e a integração 

da perspectiva de gênero nas fiscalizações. 

Palavras-chave: Tribunais de contas. Igualdade de gênero. Transversalização de 

gênero. 
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between genders is a reality in Brazil. Government institutions have the duty to face these 

inequalities by promoting adequate public policies. The courts of  accounts, in turn, need to 

monitor and evaluate government performance in confronting gender inequalities. In this 

context, this paper seeks to explore possibilities of  incorporating and/or strengthening a 

gender-sensitive posture by Brazilians courts of  accounts. The article brings a history of  

initiatives carried out in the last decade in the context of  Latin American supreme audit 

institutions and approaches the concept of  gender mainstreaming for a better contextual-

ization of  the theme. Two possible paths are presented for the performance of  the courts 

of  accounts in the reduction of  gender inequalities: leadership by example and gender per-

spective integration in audit work.

Keywords: Courts of  accounts. Gender equality. Gender mainstreaming.

1 Introdução

A desigualdade de gênero é um aspecto preocupante da configuração social no Brasil. 

O estudo Estatísticas de gênero: indicadores sociais das mulheres no Brasil, publicado pelo Ins-

tituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em 2021 revela dados que não deixam 

margem a dúvidas sobre a necessidade de investimentos em políticas públicas com vistas à 

redução das lacunas econômicas, sociais e políticas existentes entre os gêneros. 

Em 2019, a taxa de participação das mulheres na força de trabalho1 era de 54,5%, en-

quanto a de homens alcançava 73,7%. Ainda de acordo com o relatório do IBGE (2021), o 

maior envolvimento no trabalho não remunerado (trabalho doméstico) contribui para ex-

plicar a menor participação das mulheres no mercado de trabalho. No Brasil, em 2019, as 

mulheres dedicaram aos cuidados de pessoas ou afazeres domésticos quase o dobro de tem-

po que os homens (21,4 horas contra 11 horas semanais). 

Além de apresentarem maior dificuldade de inserção no mercado, as mulheres rece-

beram, em média, 77,7% do montante auferido pelos homens (IBGE, 2021).

As menores remunerações e maiores dificuldades enfrentadas pelas mu-
lheres no mercado de trabalho não podem ser atribuídas à educação. Pelo 
contrário, os dados disponíveis apontam que as mulheres brasileiras são 
em média mais instruídas que os homens. (IBGE, 2021, p. 5) 

A participação na vida pública e nos cargos de tomada de decisão também indicam 

uma grande desigualdade entre homens e mulheres. As mulheres estão sub-representadas 

na política. Apenas 11,5% dos prefeitos, 10,5% dos deputados federais e 16% dos vereadores 

1  Parcela da população com quinze anos ou mais trabalhando ou procurando trabalho e disponível para trabalhar.
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brasileiros são do sexo feminino. Os dados do IBGE (2021) mostram também que em 2019, 

no Brasil, 62,6% dos cargos gerenciais eram ocupados por homens e 37,4% pelas mulheres. 

Quando adotamos uma perspectiva interseccional, concluímos que a situação da mu-

lher negra é ainda mais desfavorável. De acordo com dados do IBGE (2019) em 2018 elas 

receberam, em média, menos da metade dos salários dos homens brancos (44,4%). Em 

2021, o percentual de mulheres negras abaixo da linha da pobreza chegou a 38%. Entre 

a população branca o índice é de 19% (NASSIF-PIRES; CARDOSO; OLIVEIRA, 2021).

De acordo com Dantas e Pereira:

a pandemia de Covid-19 acentuou ainda mais a desigualdade entre gêne-
ros. Estudo apresentado pelo Comissão Econômica para a América Latina 
e o Caribe mostra que as mulheres representam 73,2% dos trabalhadores 
em linha de frente no combate à Covid-19, mas ganham menos e ocupam 
menos lugares de direção e decisão. (DANTAS; PEREIRA, 2021, p. 421) 

Com o fechamento das escolas, as mulheres, em geral responsáveis pelos cuidados 

com as crianças, tiveram de abdicar dos empregos ou se sacrificar para atender às deman-

das domésticas e profissionais simultaneamente. Além disso, o confinamento das famílias 

aumentou os índices de violência contra as mulheres. Pesquisa da Confederação Nacional 

dos Municípios (CNM, 2021) apontou que a violência contra as mulheres cresceu em 20% 

dos municípios durante a pandemia. Segundo Santos (2020, p. 187), “a pandemia veio, por-

tanto, potencializar as vulnerabilidades acumuladas em razão do gênero, revelando-se par-

ticularmente difícil para as mulheres e, em alguns casos, mesmo perigosa”. 

Frente ao contexto apresentado, é possível antever um futuro nada promissor em re-

lação à situação das mulheres no Brasil. No relatório de desigualdade econômica de gênero 

de 2021, publicado pelo World Economic Forum (WEF) em 2021, o Brasil alcançou a 93a 

posição em um ranking com 156 países, sendo o 25o entre os 26 países da América Latina 

participantes presentes na pesquisa. O estudo revelou que, no ritmo atual, a região levará 

68,9 anos para alcançar a paridade de gênero, considerando os campos da participação eco-

nômica, educação, saúde e empoderamento político. 

Os dados demonstram que a atuação governamental precisa ser radicalmente apri-

morada para que as lacunas de gênero sejam reduzidas e o país avance nas estratégias ne-

cessárias para o alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), em especial 

do objetivo 5 (alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas) e 

do objetivo 10 (reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles). 

Além de ser um tema fundamental e transversal na Agenda 2030, a busca pela igual-

dade de gênero é um compromisso assumido pelo Estado brasileiro tanto constitucional-

mente (art. 5o, I da Constituição Federal de 1988) como em acordos internacionais, dentre 
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os quais destaca-se a plataforma da IV Conferência Mundial Sobre a Mulher promovida 

pelas Nações Unidas em 1995 (Plataforma de Ação de Pequim). Nas palavras de Viotti, na 

apresentação da declaração: 

a plataforma de Pequim trouxe a ênfase no tratamento da situação da mu-
lher sob a perspectiva de direitos, o que implica reconhecer que a desigual-
dade entre homens e mulheres é uma questão de direitos humanos, e não apenas 
uma situação decorrente de problemas econômicos e sociais a serem su-
perados. (BRASIL, 2006, p. 149, grifo nosso) 

Na Conferência de Pequim (ONU, 1995) foram identificadas doze áreas prioritárias 

na defesa dos direitos das mulheres: 

a crescente proporção de mulheres em situação de pobreza; a desigual-
dade no acesso à educação e à capacitação; a desigualdade no acesso aos 
serviços de saúde; a violência contra a mulher; os efeitos dos conflitos 
armados sobre a mulher; a desigualdade quanto à participação nas es-
truturas econômicas, nas atividades produtivas e no acesso a recursos; a 
desigualdade em relação à participação no poder político e nas instâncias 
decisórias; a insuficiência de mecanismos institucionais para a promoção 
do avanço da mulher; as deficiências na promoção e proteção dos direitos 
da mulher; o tratamento estereotipado dos temas relativos à mulher nos 
meios de comunicação e a desigualdade de acesso a esses meios; a desi-
gualdade de participação nas decisões sobre o manejo dos recursos natu-
rais e a proteção do meio ambiente; e a necessidade de proteção e promo-
ção voltadas especificamente para os direitos da menina. (BRASIL, 2006, 
p. 148)

Apesar de ter mais de 25 anos, a Plataforma de Ação de Pequim continua sendo uma 

das principais referências sobre o tema para a comunidade internacional. Em 2019, o Brasil 

remeteu à Organização das Nações Unidas (ONU) o relatório nacional de revisão do Es-

tado brasileiro da implementação da Declaração e Plataforma de Ação de Pequim, em que 

aponta as realizações, progressos, desafios e contratempos na execução dos objetivos acor-

dados internacionalmente.

Considerando que os dados apresentados nessa introdução dão um panorama tanto 

do problema em si como da responsabilidade e necessidade da atuação estatal em relação 

à desigualdade de gênero no país, é preciso refletir sobre o papel dos tribunais de contas 

nesse contexto. Este artigo tem como objetivo explorar as possibilidades de incorporação 

e/ou fortalecimento de uma postura sensível a gênero pelos tribunais de contas, tanto nos 

processos organizacionais internos, como nos processos de fiscalização.
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2 Os tribunais de contas e a perspectiva de gênero: antecedentes na 
América Latina 

Na última década, as entidades de fiscalização superior2 (EFS) da América Latina, nas 

quais estão incluídos os tribunais de contas nacionais, têm dado passos importantes para 

uma atuação sensível às questões de gênero. 

Em 2012, a Declaração de Santo Domingo (OLACEFS, 2012), elaborada pelas en-

tidades participantes do encontro Género y Transparencia en la Fiscalización Superior, reco-

mendou a aplicação de políticas de gênero dentro das entidades de fiscalização superior, 

bem como o controle do cumprimento de leis de equidade de gênero, além da adoção de 

programas transversais que empoderem as mulheres no processo de fiscalização.

Em 2013, foi assinado o memorando de entendimento entre a entidade das Nações Uni-

das para a igualdade de gênero e o empoderamento das mulheres (ONU Mulheres) e a Organi-

zação Latino-Americana e do Caribe de Entidades Fiscalizadoras Superiores (OLACEFS) com 

o objetivo de estabelecer um marco de cooperação e facilitar a colaboração entre as partes para 

que a perspectiva de gênero se incorpore como um eixo da fiscalização superior, promovendo 

assim a mudança cultural que a incorporação da referida perspectiva implica.

Vale esclarecer que a Olacefs é um órgão internacional, autônomo, independente 

e apolítico, criado como uma organização permanente que tem por objetivo fomentar o 

intercâmbio de experiências e boas práticas relacionadas à fiscalização e ao controle gover-

namental, assim como ao fomento de relações de cooperação e desenvolvimento profissio-

nal entre seus membros e partes interessadas (OLACEFS, 2022). Destaca-se que tanto o 

Tribunal de Contas da União (TCU) como diversos tribunais de contas subnacionais bra-

sileiros são membros da organização, bem como a Associação dos Membros dos Tribunais 

de Contas do Brasil (Atricon) e o Instituto Rui Barbosa (IRB)3.

Em 2014, como fruto da XXIV assembleia geral da Olacefs, foi publicada a De-

claração de Cusco. No documento, as 22 entidades fiscalizadoras signatárias, inclusive 

o TCU, se comprometeram a empregar um enfoque integral de gênero na fiscalização 

pública. No mesmo ano foi realizada, no âmbito da Olacefs, a primeira auditoria coor-

denada4 sobre igualdade e equidade de gênero, com a participação das EFS da Costa 

Rica, Chile e Porto Rico. O trabalho teve o objetivo de analisar as ações estabelecidas 

nos países participantes para fortalecer a igualdade e equidade de gênero e analisar 

2	 A	entidade	de	fiscalização	superior	(EFS)	ou	instituição	de	auditoria	nacional,	cumpre	a	função	de	auditoria	independente	e	técnica	
no	setor	público,	que	normalmente	é	estabelecida	pela	Constituição	de	um	país	ou	pelo	órgão	legislativo	supremo.	Uma	EFS	é	res-
ponsável	pela	supervisão	e	tomada	de	contas	do	governo	quanto	à	utilização	dos	recursos	públicos,	em	conjunto	com	o	Legislativo	e	
outros	órgãos	de	supervisão.	Num	sistema	democrático,	a	EFS	costuma	reportar	seus	achados	ao	Legislativo	e,	em	alguns	casos,	ao	
Executivo	ou	ao	chefe	de	Estado.	Onde	houver	mais	de	um	organismo	que	cumpre	o	papel	de	auditoria	externa	no	setor	público,	a	
EFS	é	geralmente	detentora	das	mais	sólidas	garantias	constitucionais	de	independência	(OCDE,	2011	apud	OCDE,	2015).

3	 O	Instituto	Rui	Barbosa	(IRB)	é	uma	associação	civil	criadas	pelos	tribunais	de	contas	do	Brasil	em	1973	com	o	objetivo	de	auxiliar	os	
tribunais	no	desenvolvimento	e	aperfeiçoamento	das	atividades	dos	tribunais	de	contas.	

4	 Auditorias	coordenadas	são	trabalhos	que	combinam	diversas	auditorias,	sobre	o	mesmo	tema,	executadas	simultaneamente	por	
diferentes	entidades	fiscalizadoras.
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indicadores sobre os eixos temáticos de educação, saúde e emprego (OLACEFS, 2020).

A adoção da agenda dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis (ODS) pela Or-

ganização das Nações Unidas em 2015 foi um marco para o direcionamento da atuação dos 

tribunais de contas. Conforme contextualiza Barros (2016), em fevereiro de 2016, o Conse-

lho Diretivo da International Organization of  Supreme Audit Institutions (Intosai) comunicou 

oficialmente ao secretário geral da ONU a intenção das EFS em trabalhar conjuntamente 

para atendimento dos ODS. Cabe esclarecer que a Intosai é um organismo autônomo, in-

dependente e apolítico que congrega as entidades de fiscalização superior em nível global, 

emitindo diretrizes para sua atuação.

Nesse sentido, foi realizada em 2018 a auditoria coordenada ibero-americana sobre o 

ODS 5, com o objetivo de avaliar a preparação dos governos para a implementação desse 

objetivo, qual seja, alcançar a igualdade entre os gêneros e empoderar todas as mulheres 

e meninas. Dessa oportunidade, participaram dezoito entidades fiscalizadoras, incluindo o 

Tribunal de Contas da União, que avaliaram seus governos em torno dos eixos de planeja-

mento, financiamento e monitoramento.

Ainda no âmbito das auditorias coordenadas, em 2019-2020 foi realizada a fiscaliza-

ção sobre pobreza (ODS 1) com enfoque de gênero (ODS 5). O trabalho contou com a parti-

cipação das EFS da Argentina, Bolívia, Chile, Equador, Paraguai e Bogotá. O levantamento 

e a avaliação das políticas implementadas com a finalidade de dar cumprimento ao Objetivo 

de Desenvolvimento Sustentável 1 a partir de uma perspectiva de gênero reafirma que a 

incorporação sistemática de uma perspectiva de gênero na implementação da Agenda 2030 

é crucial (OLACEFS, 2020).

Outro marco importante para a implementação de uma perspectiva de gênero nas 

EFS da América Latina, dessa vez através de uma ótica interna das organizações, foi a re-

alização da Pesquisa de percepção: situação de gênero no interior das entidades da Olacefs no ano 

de 2019 sob coordenação da Auditoria Geral da República do Chile. 

A pesquisa teve como objetivo conhecer a percepção das funcionárias e 
funcionários das EFS membros da Olacefs a respeito da igualdade de gê-
nero no interior de suas instituições, considerando sua percepção pessoal 
sobre a matéria, sobre a cultura organizacional e sobre a implementação 
da igualdade de gênero na gestão interna das entidades em que atuam. 
(OLACEFS, 2019, tradução nossa) 

Após a realização da pesquisa foi criado, no âmbito da Olacefs, em 2020, o grupo de 

trabalho (GT) sobre igualdade de gênero e não discriminação. No ano de 2021 o referido 

GT entregou dois importantes produtos. 

O primeiro foi uma pesquisa sobre o impacto da pandemia de Covid-19 nos funcionários 
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das EFS, com enfoque de gênero e interseccionalidade. De acordo com publicação na pá-

gina da internet do grupo de trabalho5, as respostas à pesquisa permitem diagnosticar o 

impacto do isolamento social no uso do tempo no trabalho e na esfera privada de quem 

trabalha em EFS da região, bem como problemas e preocupações relacionados à pandemia, 

violência doméstica e de gênero, violência e assédio no local de trabalho. 

O segundo produto foi a publicação, em dezembro de 2021, da Política sobre Igual-

dade de Género e não discriminação da Olacefs. Trata-se de instrumento de planejamento 

institucional que busca orientar tanto a Olacefs como as entidades que a compõem sobre os 

princípios que devem reger sua atuação em matéria de gênero e não discriminação (OLA-

CEFS, 2021). O documento informa os tipos de ações que podem impulsionar a geração de 

mudanças, bem como caminhos para identificação de oportunidades de melhoria e forma de 

concretizá-las. A iniciativa da Olacefs vem ao encontro de instrumento similar publicado 

pela Intosai Development Initiative (IDI) 6 também em 2021. De acordo com a estratégia 

de gênero do IDI:

se as EFS querem realmente fazer a diferença para a vida de todos e con-
tribuir para desenvolvimento sustentável, eles têm que aplicar uma len-
te de gênero em suas organizações e em seu trabalho de auditoria. (IDI, 
2021a, p. 3, tradução nossa)

Percebe-se pelo histórico aqui apresentado que, na última década, houve avanços nor-

mativos e metodológicos importantes para a incorporação de uma perspectiva de gênero 

pelas EFS na América Latina. 

Ao tempo em que é preciso reconhecer que os caminhos trilhados por entidades de 

fiscalização de diferentes países e níveis federativos são bastante heterogêneos, não há dú-

vida de que “o respeito ao princípio de igualdade e não discriminação é uma obrigação es-

tatal. As entidades de fiscalização superior não podem estar alheias do papel que lhes cabe 

em tornar esse princípio realidade” (OLACEFS, 2021a, p. 30). Antes de explorar caminhos 

possíveis para a incorporação da perspectiva de gênero pelos tribunais de contas é impor-

tante conhecer o conceito de transversalização da perspectiva de gênero.

3 O conceito de transversalização da perspectiva de gênero

Quando se fala em enfrentamento às desigualdades de gênero nas organizações e nas 

políticas públicas, é preciso explorar o conceito de transversalização da perspectiva de gê-

nero ou gender mainstreaming, segundo o qual as questões relacionadas a gênero não devem 

5	 Disponível	em:	https://olacefs.com/gtg/pt/grupo-de-trabalho-sobre-igualdade-de-genero-e-nao-discriminacao/.	Acesso	em:	20	fev.	
2022.

6	 Organismo	dotado	de	independência	legal	e	sem	fins	lucrativos,	que	tem	o	objetivo	de	apoiar	as	entidades	fiscalizadoras	superiores	
(EFSs)	em	países	em	desenvolvimento	para	melhorar	de	forma	sustentável	seu	desempenho	e	capacidade.	
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estar circunscritas a uma unidade organizacional ou projeto específico e sim perpassar toda 

a estrutura, políticas e programas de governos e organizações.

A Plataforma de Pequim, abordada anteriormente, consagrou o enfoque da trans-

versalidade de gênero. A noção de transversalidade busca assegurar que a perspectiva de 

gênero passe efetivamente a integrar as políticas públicas em todas as esferas de atuação 

governamental (BRASIL, 2006). 

O conceito foi absorvido por diversos organismos internacionais. A política de gêne-

ro da Olacefs, por exemplo, 

busca a transversalização da perspectiva de gênero nos distintos eixos de 
ação da Olacefs, assim como promover uma incorporação global da noção 
de gênero nas EFS membros, de forma que permeie a todos os níveis e 
funções dessas instituições. (OLACEFS, 2021, p. 27, tradução nossa) 

Para tanto, a primeira recomendação da política de gênero da Olacefs é transversali-

zar a perspectiva de gênero e não discriminação nas EFS, para que constituam uma dimen-

são integral e permanente da política e do trabalho institucional.

É interessante trazer o conceito de transversalização de gênero utilizado pela ONU, 

inscrito na política de igualdade de gênero (gender equality policy) do Alto Comissariado das 

Nações Unidas para os Direitos Humanos:

A transversalização de gênero é o processo de avaliação das implicações 
para mulheres, homens e pessoas com identidades de gênero diversas de 
qualquer ação planejada – incluindo legislação, políticas ou programas – 
em todas as áreas e em todos os níveis. É uma estratégia para tornar as 
preocupações e experiências de mulheres, homens e pessoas com identi-
dades de gênero diversas uma dimensão integral do desenho, implemen-
tação, monitoramento e avaliação de políticas e programas. Isso é feito 
para que todos os indivíduos possam se beneficiar igualmente – para que 
a desigualdade não se perpetue. (ONU, 2011, p. 7, tradução nossa)

Para o European Institute for Gender Equality [Instituto Europeu para Igualdade 

de Gênero] (Eige), o conceito envolve a integração de uma perspectiva de gênero na pre-

paração, desenho, implementação, monitoramento e avaliação de políticas, medidas regula-

tórias e programas de gastos, com vistas a promover a igualdade entre mulheres e homens 

e combater a discriminação (EIGE, 2021).

De acordo com o Guia prático para incorporar os critérios de integração da perspectiva de 

gênero nos programas, iniciativas e projetos adstritos da cooperação ibero-americana, publicado 

em 2021:

A transversalização de gênero envolve a incorporação da perspectiva 
de gênero no ciclo completo dos programas, iniciativas e projetos e na 

https://eige.europa.eu/


A 
co

nt
rib

ui
çã

o 
do

s t
rib

un
ai

s d
e 

co
nt

as
 p

ar
a a

 re
du

çã
o 

da
s 

de
sig

ua
ld

ad
es

 d
e 

gê
ne

ro
: c

am
in

ho
s p

os
sív

ei
s

149

Si
m

et
ria

Simetria - Revista do Tribunal de Contas do Município de São Paulo | Ano VII - No 9 - 2022

estrutura e organização encarregada de os promover. A transversalização 
de gênero não é um objetivo em si mesmo, mas sim uma estratégia para atingir a 
igualdade de género. É o processo de incluir e dar resposta às experiências, 
necessidades e interesses dos homens e das mulheres a todos os níveis e 
de avaliar as implicações e os efeitos diferenciados de qualquer ação que 
se planifique, por forma a que os homens e as mulheres beneficiem por 
igual e que a desigualdade desapareça. (SEGIB, 2021, p. 15, grifo nosso)

O documento traz ainda uma reflexão importante sobre a necessidade da adoção da 

análise de gênero na formulação e implementação de programas e projetos ao afirmar que:

Se o gênero não for tido em conta como uma categoria de análise, assumi-
mos que os homens e as mulheres partem da mesma situação, o que pode 
não corresponder à realidade ou inclusivamente vir a aprofundar as desi-
gualdades de gênero. (SEGIB, 2021, p. 27) 

A característica de integralidade do conceito alerta para o fato de que uma perspec-

tiva de gênero transversal não é apenas responsabilidade de indivíduos específicos que tra-

balham em determinadas áreas ou unidades. Embora devam ser estabelecidas estruturas 

específicas e nomeados os responsáveis, a responsabilidade pela implementação da integra-

ção do gênero deve ser de todo o pessoal das instituições públicas, sob a liderança da gestão 

(EIGE, 2021).

Instituições governamentais e organismos multilaterais sensíveis a gênero buscam 

dar concretude ao conceito de transversalização trazendo diretrizes para sua implementa-

ção. O manual Gender mainstreaming – made easy, publicado pela administração da cidade de 

Viena, traz cinco princípios a serem seguidos na integração da perspectiva de gênero em 

organizações e políticas públicas, quais sejam: 

1. Linguagem sensível a gênero: ao se referir ou se dirigir a mulheres e 
homens por escrito ou por meio da fala, torne ambos visíveis. Inclua 
outros gêneros também.

2. Coleta e análise de dados específicos de gênero: ao coletar e analisar da-
dos, considere o gênero. Serviços e produtos só podem ser projetados 
para atender às necessidades de todos se houver dados sobre mulheres 
e homens. Todos os dados devem ser coletados e mostrados por gênero.

3. Igualdade de acesso e uso de serviços: tornar os serviços igualmente 
acessíveis para mulheres e homens. É preciso verificar se as circuns-
tâncias frequentemente diferentes de mulheres e homens são consi-
deradas no planejamento e concepção dos serviços. Envolver igual-
mente mulheres e homens na tomada de decisões.

4. Participação igualitária de mulheres e homens: a proporção de gê-
nero em todos os níveis de trabalho e tomada de decisão tem im-
pacto nos processos e resultados. Garanta uma proporção de gênero 
equilibrada
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5. Integração da igualdade nos instrumentos de direção: para garantir 
políticas sustentáveis   de igualdade, a integração de gênero deve ser 
incorporada em sistemas de direção, como controle e gestão da qua-
lidade, e em todas as avaliações. (VIENA, 2021, p. 7, tradução nossa). 

Cabe destacar algumas premissas para o desenvolvimento de uma estratégia de 

transversalização de gênero bem-sucedida em qualquer organização. É preciso ha-

ver compromisso político por parte da alta administração, arcabouço legal compatí-

vel e definição de objetivos e metas sólidos incorporados ao planejamento estratégico 

institucional. 

Apesar de a transversalização de gênero ter sido adotada internacionalmente como 

uma estratégia para alcançar a igualdade de gênero, a aplicação do conceito na prática con-

tinua sendo um grande desafio para boa parte das organizações públicas brasileiras, in-

cluindo os tribunais de contas. Há que se ter em mente, entretanto, que é um caminho pro-

missor para tornar as intervenções públicas mais efetivas e garantir que as desigualdades 

não se perpetuem. Portanto, é um tema que merece especial atenção dos Tribunais de Con-

tas, enquanto órgãos comprometidos com a defesa dos direitos humanos e dos objetivos de 

desenvolvimento sustentável.

Nas próximas sessões serão abordados caminhos possíveis para a contribuição dos 

tribunais de contas na redução das desigualdades de gênero considerando o conceito de 

transversalização aqui discutido, tanto nos processos organizacionais internos como nos 

trabalhos de fiscalização.

4 Tribunais de contas como organizações sensíveis às questões de   
gênero: o princípio da liderança pelo exemplo

A Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI, 

2013) publicou o documento Valor e benefícios das entidades fiscalizadoras superiores – fazendo 

a diferença na vida dos cidadãos. O normativo, conhecido pela sigla Intosai-P-12, faz parte 

do conjunto de princípios da Intosai, que compõem o Marco Intosai de Pronunciamentos 

Profissionais (Intosai Framework of  Professional Pronouncements).

Um dos eixos da Intosai-P-12 determina que as entidades de fiscalização supe-

rior devem ser organizações modelo por meio da liderança pelo exemplo. Para tanto, 

as EFS devem garantir transparência e prestação de contas, devem ter uma boa gover-

nança, cumprir com seu código de ética, esforçar-se para conseguir excelência e quali-

dade em seus serviços, bem como criar capacidades através da promoção da aprendiza-

gem e do compartilhamento de conhecimentos. A mesma norma ressalta a necessidade 

de que as EFS permaneçam responsivas a ambientes em mudança e riscos emergentes. 

Isso inclui adotar respostas apropriadas para questões-chave que afetam a sociedade, 
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como gênero, e dar o exemplo como instituição (IDI, 2021a, p. 4, tradução nossa).

Em sua política de gênero, a Intosai Development Iniciative (IDI, 2021a) define duas 

prioridades estratégicas. A primeira é auxiliar as EFS a serem organizações responsivas a 

gênero e que conduzam trabalhos de fiscalização que contribuam para a igualdade de gêne-

ro. A segunda é a liderança pelo exemplo, de forma que o IDI seja reconhecido como uma 

organização que aplica uma perspectiva de gênero em seus processos internos. Nesse sen-

tido, a instituição declara que:

Nosso objetivo é incorporar a igualdade de gênero em nosso planejamen-
to, projeto, implementação, monitoramento, relatório e avaliação como 
uma questão de rotina. Para nós, isso significa ir além de uma represen-
tação equilibrada e inclusiva de gênero nos papéis de tomada de decisão 
para incluir a qualidade das decisões tomadas. Procuraremos abordar a 
igualdade de gênero como parte de nossa rotina de gestão e governança 
do IDI. Estabeleceremos estruturas e mecanismos adequados para faci-
litar um ambiente em que as preocupações das mulheres e dos homens e 
as questões de igualdade possam ser levantadas em nosso planejamento e 
tomada de decisões. (IDI 2021a, p. 11, tradução nossa)

Percebe-se que o IDI refletiu, na implementação de sua política de gênero, o eixo da 

liderança pelo exemplo apregoado pela Intosai-P-12. Na mesma linha, as EFS agrupadas 

na Intosai definiram quatro eixos ou abordagens de atuação por meio dos quais podem con-

tribuir significativamente para a implementação da Agenda 2030. Uma dessas diretrizes é 

justamente a liderança pelo exemplo em matéria de ODS (OLACEFS, 2021, p. 19).

Alinhando-se à tendência internacional, os tribunais de contas brasileiros podem tor-

nar-se organizações referência na promoção da igualdade de gênero. Isso requer o estabe-

lecimento de patrocínio da alta administração para priorização da questão, a construção de 

políticas de gênero próprias, a revisão de normativos e processos internos e a incorporação 

da questão no planejamento institucional, dentre outras medidas.

Como já demonstrado nesse trabalho, várias organizações internacionais disponibili-

zam arcabouços metodológicos para a implementação de políticas voltadas a gênero nas or-

ganizações. No âmbito do controle externo, destaca-se o Guia para implementação da política 

de igualdade de gênero e não discriminação da Olacdefs. Trata-se de um instrumento flexível, 

adaptável à realidade de cada país membro, com o objetivo de auxiliar as EFS a diminuir as 

brechas de desigualdade.

O guia traz uma ferramenta de diagnóstico que tem como objetivo a avaliação de cada uma 

das recomendações da política de gênero da Olacefs sob a ótica da realidade particular de cada 

país, permitindo assim a priorização de ações e a verificação das condições institucionais para 

sua implementação (capacidade normativa, de gestão, técnica, financeira e interinstitucional).
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O documento busca ainda orientar e apoiar o processo de implementação de uma po-

lítica de gênero nas EFS interessadas, apresentando, para cada recomendação: exemplos de 

aplicações; recursos disponíveis (incluindo boas práticas de outras organizações); e indica-

dores para avaliação e monitoramento da implementação das recomendações.

Não é escopo deste trabalho um detalhamento de todas as facetas de uma política de 

gênero, mas cabe, a título exemplificativo e exploratório, a listagem de ações frequente-

mente recomendadas na literatura e referenciais internacionais como medidas necessárias 

à implementação de uma perspectiva transversal de gênero em organizações comprometi-

das com a questão. Assim sendo, para liderar pelo exemplo, os tribunais de contas precisam:

• Criar ou fortalecer uma unidade organizacional, vinculada à alta administração, 
responsável pela promoção das questões de gênero, inclusão e diversidade.

• Formalizar um plano de ação com objetivos, metas, responsáveis e indicadores, 
conectado ao plano estratégico institucional, para consolidar e endereçar as 
iniciativas relativas à promoção da igualdade de gênero.

• Promover envolvimento igualitário/paritário na tomada de decisões, com medidas 
e estratégias voltadas para uma proporção equilibrada entre os gêneros (incluindo 
grupos de trabalho, equipes de projeto, comissões e conselhos). 

• Realizar análise de gênero na implementação/revisão de projetos e políticas 
organizacionais.

• Realizar coleta e análise de dados desagregados por gênero.

• Promover a capacitação e sensibilização para igualdade de gênero, em especial das 
lideranças. 

• Promover ações de sensibilização e capacitação destinadas a conscientizar sobre 
papéis e estereótipos de gênero, incluindo a corresponsabilidade de homens e 
mulheres no trabalho doméstico e na prestação de cuidados.

• Promover campanhas de informação, prevenção e serviços de atendimento 
dedicados à violência de gênero e assédio moral e sexual.

• Integrar questões de gênero na política interna de governança e no código de ética 
da instituição.

• Colaborar com outras organizações e agências internacionais, bem como com 
organizações da sociedade civil que trabalham a favor da igualdade de gênero e do 
empoderamento das mulheres.

• Utilizar comunicação inclusiva (linguagem e imagens).

• Utilizar indicadores sensíveis a gênero.

• Utilizar orçamentos específicos de gênero.
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A partir dos dados apresentados pelo Global SAI Stockingtaking Report (IDI, 2020) 
é possível concluir que, em nível global, ainda há um longo caminho para que as EFS 

incorporem práticas como as citadas acima. O relatório, que contou com anexo específico 

sobre igualdade de gênero, revelou que apenas 29% dos dirigentes e 39% dos gerentes das 

EFS são mulheres. 

Globalmente, cerca de um terço (34%) das EFS relatam que incluem questões de 

gênero em nível institucional em seu plano estratégico. No entanto, apenas 15% das EFS 

declara possuir uma estratégia de gênero. Foi detectado ainda que 31% das EFS possuem 

um ponto focal ou unidade organizacional responsável pelas questões afetas a gênero (IDI, 

2020). Na região da Olacefs, esse índice sobe para 45% (IDI, 2020). Infelizmente não estão 

disponíveis dados dessa espécie relativos aos tribunais de contas brasileiros, mas acredita-

-se que o panorama internacional oferece uma visão importante dos desafios a serem supe-

rados para que as instituições de controle efetivamente incorporem práticas organizacio-

nais sensíveis a gênero, liderando pelo exemplo nessa seara.

5 Incorporação da perspectiva de gênero nas fiscalizações: foco e 
transversalização

Além da aplicação de uma perspectiva de gênero em seus processos organizacionais, 

outro caminho possível, e por vezes mais desafiador para os tribunais de contas, é a in-

corporação de tal perspectiva nas ações de fiscalização em si. De acordo com o Global SAI 

Stockingtaking report (IDI, 2020), a integração de gênero no trabalho de auditoria pode ser 

alcançada abordando a igualdade de gênero como um tópico específico nas auditorias ou 

transversalizando as questões de gênero em auditorias que tratam de outras temáticas. 

O Global SAI Stocking taking report – Annex detalha e exemplifica tais possibilidades de 

atuação: 

No contexto das entidades de fiscalização superior, uma auditoria de gê-
nero pode ser definida como uma auditoria que visa contribuir para a 
igualdade de gênero e empoderamento de mulheres e meninas. Isso pode 
ser feito concentrando-se em questões relacionadas a gênero, por exem-
plo, a eliminação da violência contra as mulheres. As EFS podem contri-
buir para o empoderamento de gênero realizando auditorias totalmente 
focadas em questões de gênero, ou uma EFS pode integrar questões de 
gênero enquanto examina outros assuntos, por exemplo, incluindo uma 
perspectiva de gênero ao examinar a capacidade dos sistemas de saúde 
pública para responder a riscos de saúde emergentes. As EFS podem re-
alizar auditorias de conformidade com foco em gênero, examinando se 
as entidades cumpriram com as determinações das autoridades compe-
tentes relacionadas a gênero ou examinando a conformidade transver-
sal com leis e regulamentos relativos a gênero. As EFS podem realizar 



A 
co

nt
rib

ui
çã

o 
do

s t
rib

un
ai

s d
e 

co
nt

as
 p

ar
a a

 re
du

çã
o 

da
s 

de
sig

ua
ld

ad
es

 d
e 

gê
ne

ro
: c

am
in

ho
s p

os
sív

ei
s

154

Si
m

et
ria

Simetria - Revista do Tribunal de Contas do Município de São Paulo | Ano VII - No 9 - 2022

auditorias de desempenho de entidades, projetos, programas e atividades 
relacionadas à igualdade de gênero ou auditar o progresso de uma nação 
em direção a metas baseadas em resultados usando uma abordagem go-
vernamental como um todo (whole-of-government approach), como no caso 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Em países que possuem 
estruturas orçamentárias sensíveis ao gênero, as auditorias financeiras da 
EFS também fornecerão garantias sobre até que ponto essa estrutura é 
seguida. (IDI, 2020, p. 15, tradução nossa)

Percebe-se que as possibilidades de atuação do controle externo em relação a gêne-

ro são amplas e diversas, cabendo aos tribunais de contas definir sua estratégia de atuação 

nas diversas vertentes apresentadas. Será explorado a seguir como a perspectiva de gênero 

pode ser aplicada como foco ou transversalmente em trabalhos de auditoria. 

5.1 Fiscalizações com foco em gênero 
A realização de auditorias com foco específico em gênero não é uma novidade para as 

EFS da América Latina. Como apresentado anteriormente no presente artigo, nos últimos 

anos foram realizadas auditorias coordenadas com foco em equidade de gênero com a par-

ticipação de boa parte dos países da região, como a auditoria coordenada sobre igualdade 

e equidade de gênero em 2014, a auditoria coordenada ibero-americana sobre o ODS 5 em 

2018 e a auditoria coordenada sobre pobreza com enfoque de gênero em 2019. No período 

de 2017 a 2019, enquanto 24% das EFS integrantes da Intosai realizaram auditorias de gê-

nero, 70% das EFS da América Latina o fizeram (INTOSAI, 2020).

No Brasil também encontramos diversos trabalhos realizados pelos tribunais de con-

tas com esse foco. O Tribunal de Contas da União realizou, por exemplo, a auditoria ope-

racional sobre ações de enfrentamento à violência doméstica e familiar contra as mulheres 

(Acórdão 403/2013 – TCU – Plenário7), a auditoria operacional sobre a preparação do 

governo federal para implementação do ODS 5 (Acórdão 2766/2019– TCU – Plenário) e, 

mais recentemente, o levantamento sobre o assédio moral e sexual no âmbito de órgãos e 

entidades da administração pública federal (Acórdão 456/2022 – TCU-Plenário).

No âmbito dos tribunais de contas subnacionais também é possível encontrar algu-

mas iniciativas. O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TC-MG) apreciou no 

ano de 2020 auditorias operacionais com foco na avaliação da política pública de enfrenta-

mento à violência doméstica e familiar contra a mulher em municípios mineiros (Acórdãos 

1098287/2021 e 1098289/2021). Já o Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE-SC) 

realizou, em 2019, uma auditoria para avaliar as ações da Rede de Atendimento à Mulher 

em situação de violência doméstica e familiar no Estado (RLA-19/00938461). Em 2018, 

o mesmo tribunal já havia realizado um levantamento sobre feminicídio no Estado (RLA 

7	 	Monitoramento	realizado	no	ACÓRDÃO	No	2380/2018	–	TCU	–	Plenário	e	ACÓRDÃO	No	469/2017	–	TCU	–	Plenário.
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18/01156694). Na mesma linha, o Tribunal de Contas do Estado de Goiás (TC-GO) ava-

liou, em auditoria operacional, as ações de enfrentamento à violência contra a mulher ado-

tadas pelo estado goiano no período de 2016 a 2018 no Acórdão no 2812.

Não se pretende neste artigo explorar de forma exaustiva o rol de fiscalizações com 

foco em gênero realizadas pelos tribunais de contas brasileiros, mas trazer exemplos de 

que esse tipo de fiscalização já é uma realidade em diversas cortes de contas. É necessário 

apenas fazer uma ressalva de que as fiscalizações citadas, em sua grande maioria, restrin-

gem-se à temática do enfrentamento à violência contra a mulher, questão de extrema rele-

vância, mas que não pode ser exclusiva das fiscalizações afetas a gênero. Acredita-se que há 

grande espaço para a abordagem de outros direitos das mulheres, como aqueles abordados 

nas doze áreas prioritárias da Plataforma de Pequim. É possível ainda que os tribunais de 

contas acompanhem e fiscalizem iniciativas transversais do poder executivo com foco em 

gênero. No âmbito do governo federal podemos destacar, por exemplo, a publicação A mu-

lher no orçamento de 2021, que traz o acompanhamento dos programas e ações destinados às 

mulheres do ponto de vista orçamentário.

5.2 Transversalização da perspectiva de gênero nas fiscalizações
Enquanto diversas EFS e tribunais de contas brasileiros têm conduzido fiscaliza-

ções focadas em tópicos específicos relativos a gênero, como a violência contra a mulher, a 

transversalização da perspectiva de gênero nas fiscalizações em geral ainda é um desafio. 

De acordo com a Intosai, somente 21% das EFS se comprometem a integrar a igualdade de 

gênero em seu trabalho de auditoria (IDI, 2020). 

A prática de integrar questões de gênero em auditorias selecionadas, por sua vez, 

foi reportada por apenas 14% das entidades em nível global e 30% na Olacefs (IDI, 2020). 

Mais uma vez, há uma falta de dados dessa natureza em relação aos tribunais de contas 

brasileiros, mas os dados disponibilizados em nível global/regional apontam que é preciso 

evoluir no tema. Há uma lacuna que demonstra a necessidade de construir, aplicar e testar 

referenciais práticos, inclusive internacionais, para definição de estratégia e construção de 

metodologias que viabilizem uma perspectiva de transversalidade de gênero nas fiscaliza-

ções. Considerando as limitações apresentadas, além da rara produção acadêmica sobre o 

tema (transversalização de gênero no controle externo), este artigo pretende dar sua con-

tribuição ao debate por meio da apresentação de algumas práticas que podem contribuir 

para a incorporação de tal perspectiva nos trabalhos de fiscalização. 

5.2.1 Desagregação de dados/estatísticas de gênero
Como previamente abordado, a transversalização de gênero significa que todas as 

medidas implementadas pela organização são analisadas relativamente ao seu impacto nas 
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mulheres e nos homens. Para tanto, esse tipo de análise requer a aplicação de uma premissa: 

os dados precisam ser coletados e avaliados de forma desagregada por gênero, apresentan-

do informações estatísticas separadas para homens e mulheres.

As estatísticas de gênero são uma importante ferramenta para o reconhecimento das 

desigualdades, uma vez que apontam de forma objetiva como um problema ou iniciativa 

afeta homens e mulheres. Apenas a análise dos dados por meio de indicadores adequados 

revela os ajustes e intervenções necessários para o alcance da igualdade entre os grupos. 

Essa ferramenta pode ser utilizada tanto no planejamento da auditoria como na exploração 

de seus achados. 

Por exemplo, os resultados de uma auditoria operacional que avaliou determinada 

política pública podem ser apresentados sob essa perspectiva, de forma a ressaltar os dife-

rentes impactos sofridos por mulheres e homens devido a falhas na implementação da polí-

tica. Essa informação pode subsidiar que tal perspectiva seja utilizada em uma reavaliação 

da política ou ainda na formulação de uma nova iniciativa governamental. 

O Manual de administração da integração de gênero, em Viena, aprofunda o tema res-

saltando a importância de uma perspectiva interseccional na avaliação de políticas públicas:

As estatísticas de gênero não são estatísticas separadas, mas adicionam a 
perspectiva de gênero aos cálculos estatísticos existentes para destacar 
quaisquer diferenças entre mulheres e homens. Entretanto, quando fala-
mos em avaliação de políticas públicas, muitas vezes não é suficiente ape-
nas coletar dados separados sobre mulheres e homens. Para uma análise 
de gênero bem fundamentada, dados adicionais de igualdade precisam 
ser coletados para outras características. A vinculação de características 
como sexo, idade, idioma, renda ou nível de educação nos fornece infor-
mações mais detalhadas sobre acesso, barreiras e discriminação. Muitas 
vezes, diferenças significativas só se tornam visíveis quando vários indi-
cadores são combinados, por exemplo, mulheres com filhos e mulheres 
sem filhos, ou meninas/meninos e mulheres/homens mais velhos. (VIE-
NA, 2021, p. 10, tradução nossa) 

Portanto, a desagregação de dados é fundamental para a incorporação de uma pers-

pectiva de gênero nas fiscalizações, em especial aquelas focadas na avaliação de políticas 

públicas. É possível, porém, que os dados acessados pelos auditores, fornecidos pelos exe-

cutores da política, não possuam a desagregação em um nível satisfatório. Nesse sentido, os 

tribunais de contas podem atuar exigindo a existência de registros administrativos confi-

áveis e dados desagregados por parte do Poder Executivo. Esses dados permitiriam perce-

ber se as políticas têm um viés de gênero específico e se esse viés é prejudicial ou favorável 

às mulheres, contribuindo ou não para o combate à desigualdade de gênero. 
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5.2.2 Aproximação com a sociedade civil organizada
O estreitamento das relações entre os tribunais de contas e a sociedade civil organi-

zada é outra prática importante para a integração da perspectiva de gênero nas fiscaliza-

ções. Por meio da participação social, as entidades de controle podem absorver a visão de 

grupos historicamente discriminados, como as mulheres, a população negra e a população 

indígena, consideradas as diversas subdivisões que existem dentro dos movimentos sociais 

que atuam nessas temáticas.

Uma das recomendações da Olacefs, em sua política de gênero e não discriminação, é 

a promoção da colaboração ativa das EFS com organizações da sociedade civil, particular-

mente com aquelas dedicadas à promoção da igualdade de gênero, inclusão, diversidade e 

não discriminação, com vistas a incorporar essas abordagens nas diferentes etapas de audi-

toria (OLACEFS, 2021).

Muitas EFS da América Latina e tribunais de contas do Brasil já possuem práticas de 

participação social. No Brasil, destaca-se o roteiro O TCU e o controle social (Portaria-TCU 

no 345/2018), em que o Tribunal de Contas da União prevê a busca ativa pela participação 

da sociedade em processos de fiscalização. 

De acordo com o referido roteiro, a participação da sociedade pode se dar em oito 

fases do processo de fiscalização: seleção, planejamento, execução, relatório, comentário 

do gestor, apreciação, divulgação e monitoramento. O documento assevera que o “cidadão 

possui um ponto de vista privilegiado quanto às políticas públicas, uma vez que é o usu-

ário/cliente dos serviços ofertados por essas políticas, podendo oferecer valiosa contri-

buição para as decisões quanto às fiscalizações executadas pelo Tribunal” (Brasil, 2018, p. 

19). Acredita-se que essa lógica é ainda mais forte quando se pensa em organizações que 

se caracterizam como espaço permanente de debate e produção de conhecimento sobre de-

terminada temática. É inquestionável que tais agentes possuem uma visão privilegiada dos 

problemas e intervenções governamentais na área em que atuam. Nesse sentido, reforça-se 

a ideia de que as organizações da sociedade civil focadas na defesa dos direitos das mulheres 

podem ser parceiras estratégicas na implementação de uma perspectiva de gênero trans-

versal nas fiscalizações realizadas pelos tribunais de contas. 

5.2.3 Alinhamento às diretrizes de órgãos internacionais e agências de fomento
Muitas organizações internacionais e organismos de fomento têm alertado as insti-

tuições públicas, incluindo os órgãos de controle, sobre a necessidade da incorporação da 

perspectiva de gênero em seus trabalhos. A diretora da ONU Mulheres para as Américas 

e o Caribe afirma, no prólogo da política de gênero e não discriminação da Olacefs, que é 

necessário que a perspectiva de gênero se incorpore como um eixo da fiscalização superior 

(OLACEFS, 2021).
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A Special session of  the General Assembly against corruption (Ungass), entidade ligada à 

ONU, elogia o papel das EFS na prevenção e combate à corrupção, estabelecendo a neces-

sidade de entender as ligações entre gênero e corrupção, reconhecendo o impacto diferen-

ciado desse fenômeno sobre as mulheres (OLACEFS, 2021). 

Os organismos de fomento, muitas vezes parceiros em projetos capitaneados por ins-

tituições de controle, frequentemente incluem em seus editais critérios de equidade de gê-

nero. A GIZ (Deutsche Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit), agência alemã de coo-

peração internacional, por exemplo, em sua última chamada junto à Olacefs para propostas 

no âmbito de projeto anticorrupção, colocou entre os critérios de priorização a contribuição 

das propostas para a transversalização da igualdade de gênero e não discriminação e/ou 

para a consecução de objetivos específicos de promoção de igualdade de gênero e direitos 

humanos. 

A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), em sua 

Recomendação do conselho sobre igualdade de gênero na vida pública (2015), defende a transver-

salização da igualdade de gênero no desenho, desenvolvimento, implementação e avaliação 

de políticas públicas e orçamentos. A OCDE destaca a necessidade de fortalecimento de 

instituições independentes, como as entidades de fiscalização superior, para o monitora-

mento tanto da implementação de estratégias de igualdade de gênero como da integração 

da perspectiva de gênero na formulação de políticas públicas (OCDE, 2015, p. 8). Ainda de 

acordo com a referida recomendação, “iniciativas de igualdade de gênero só serão viáveis 

se suportadas por efetivos sistemas de governança” (OCDE, 2015, p. 3, tradução nossa). 

Identifica-se aqui outra oportunidade para a atuação do controle externo: a avaliação das 

práticas de equidade de gênero no âmbito das fiscalizações que avaliam os sistemas de go-

vernança das instituições públicas.

Percebe-se, portanto, que a atenção dos tribunais de contas às diretrizes dos organis-

mos internacionais pode facilitar a absorção de boas práticas e metodologias para a inte-

gração transversal da perspectiva de gênero em suas fiscalizações. 

6 Considerações finais 

A desigualdade de gênero é uma realidade da sociedade brasileira que se manifesta 

nos mais diversos campos. Tanto os dados socioeconômicos, como de participação política 

ou de violência doméstica, demonstram que boa parte das mulheres no Brasil ainda vive em 

situação de desvantagem ou vulnerabilidade frente aos homens.

O Estado brasileiro, em todas as suas esferas, tem o dever de trabalhar para a dimi-

nuição dessas desigualdades, considerando que os direitos das mulheres são direitos huma-

nos, e sua preservação é condição básica para a construção de uma sociedade democrática 

pautada no desenvolvimento sustentável. 
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A atuação governamental para enfrentamento das desigualdades de gênero precisa 

ser acompanhada pelos tribunais de contas, órgãos responsáveis tanto pela verificação da 

legalidade da aplicação dos recursos públicos, quanto pela avaliação da eficiência e efeti-

vidade das políticas públicas. Além dessa atuação de cunho fiscalizatório, os tribunais de 

contas também podem contribuir para a diminuição das lacunas de gênero por meio da li-

derança pelo exemplo, tornando-se organizações sensíveis a gênero, ou seja, organizações 

que incorporam a perspectiva de gênero em todos os seus processos de trabalho. 

O conceito de transversalização da perspectiva de gênero é especialmente importante 

nessa conjuntura, pois explicita que essas questões não devem estar limitadas a um espaço 

organizacional ou projeto específico e sim atravessar toda a estrutura, políticas, programas 

de governos e organizações.

As entidades de fiscalização superior da América Latina têm evoluído na questão, 

tanto por meio da realização de auditorias temáticas quanto pelas discussões e contribui-

ções técnicas promovidas pela Olacefs. Entretanto, faltam dados e estudos que permitam 

a realização de análises mais concretas sobre a situação dos tribunais de contas brasileiros 

em relação às questões de gênero. Dada essa limitação, o presente trabalho usou os dados 

disponíveis em nível internacional, especialmente aqueles disponibilizados pelos órgãos 

que congregam as EFS (Olacefs e Intosai), fazendo as analogias cabíveis com o sistema de 

controle externo nacional.

A realização de fiscalizações com foco em gênero já é uma realidade para muitos tri-

bunais de contas brasileiros, mas a transversalização dessa perspectiva nos trabalhos de 

auditoria ainda é uma pauta nova para muitas cortes de contas, trazendo consigo desafios 

importantes. Para superá-los, os tribunais de contas precisam enfrentar questões metodo-

lógicas, gerenciais e culturais. Este artigo destacou a importância do investimento em es-

tatísticas de gênero, na aproximação com a sociedade civil organizada e no alinhamento à 

diretrizes de organismos internacionais como caminhos importantes nesse processo.

Por fim, acredita-se que todo esforço nesse sentido é válido, pois, se a Agenda 2030 

tem em sua essência o lema de “não deixar ninguém para trás”, tanto o desenho como o 

controle das políticas públicas precisam ter uma lente de gênero aguçada. 
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